LEI Nº 4.224 – DE 22 DE AGOSTO DE 1996

DESCARACTERIZA A DESTINAÇÃO DO IMÓVEL QUE IDENTIFICA PARA FINS DE SUA DOAÇÃO À RADIO E TELEVISÃO DE UBERLANDIA LTDA
O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º. O Seguinte imóvel, pertencente ao município, por força do que dispõe o art. 22 da Lei Federal nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979 e reservado, como bem de uso especial, para equipamento comunitário, conforme consta do registro nº 3/22.711, do Cartório de Registro de Imóveis de Patos de Minas, fica descaracterizado dessa destinação, passando para a categoria de bem dominical da Administração Pública Municipal: lote 07, da quadra 33, inscrito no Cadastro Imobiliário da Prefeitura sob o nº. 34-33-0963-000-00, situado na Avenida Marabá, nesta cidade, com a área de 1.180.00m² (um mil, cento e oitenta metros quadrados).   
Art. 2º. A descaracterização de que trata o artigo anterior destina-se a tornar disponível a referida área, a fim de ser doada à Radio e Televisão de Uberlândia, Ltda., para construção de sua sede própria, doação essa que fica desde já autorizada pela presente lei.  
Art. 3º. A escritura pública de doação estabelecerá:

I – a inabilidade do imóvel;

II- a obrigatoriedade de a entidade donatária utilizar o terreno exclusivamente para a finalidade prevista nesta Lei;

III- a reversão do bem doado ao patrimônio do Município, em caso da não utilização do mesmo para o fim previsto, no prazo de 2 (dois) anos, a partir da data da doação.

Parágrafo Único. O poder Executivo poderá incluir, no instrumento, outras cláusulas e condições que julgar necessárias, para o resguardo do interesse público.  

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.
Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 22 de agosto de 1996, 107º ano da República e 104º do Município. 
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